
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2023/BIMESTRE  Janeiro - Fevereiro

PREFEITURA MUNIC.DE STA.MERCEDES
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO
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RREO – Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”)

SALDO

(e) = (a-d)(d/total d)(b/total b) (c) = (a-b)

SALDO

%%

23.015.728,61DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 5.780.892,19 5.780.892,1926.986.384,77 3.970.656,163.970.656,16100,00 100,0023.450.000,00 0,0021.205.492,58

748.455,51Legislativa 134.496,66 134.496,66860.000,00 111.544,49111.544,492,33 2,81860.000,00 0,00725.503,34

748.455,51Ação Legislativa 134.496,66 134.496,66860.000,00 111.544,49111.544,492,33 2,81860.000,00 0,00725.503,34
7.327.708,07Administração 1.645.448,07 1.645.448,078.550.838,92 1.223.130,851.223.130,8528,46 30,808.094.722,01 0,006.905.390,85

6.439.649,23Administração Geral 1.076.624,24 1.076.624,247.311.624,92 871.975,69871.975,6918,62 21,966.855.508,01 0,006.235.000,68
317.174,28Administração Financeira 532.494,39 532.494,39632.000,00 314.825,72314.825,729,21 7,93632.000,00 0,0099.505,61
570.884,56Alimentação e Nutrição 36.329,44 36.329,44607.214,00 36.329,4436.329,440,63 0,91607.214,00 0,00570.884,56

1.621.165,14Assistência Social 405.620,20 405.620,201.979.907,66 358.742,52358.742,527,02 9,031.408.499,70 0,001.574.287,46

462.130,00Assistência ao Idoso 36.117,96 36.117,96496.107,96 33.977,9633.977,960,62 0,86225.000,00 0,00459.990,00
450.196,44Assistência à Criança e ao Adolescente 92.978,56 92.978,56541.135,00 90.938,5690.938,561,61 2,29541.135,00 0,00448.156,44
708.838,70Assistência Comunitária 276.523,68 276.523,68942.664,70 233.826,00233.826,004,78 5,89642.364,70 0,00666.141,02

4.847.066,15Saúde 1.359.727,86 1.359.727,865.603.934,20 756.868,05756.868,0523,52 19,065.495.000,00 0,004.244.206,34

3.632.104,32Atenção Básica 748.602,19 748.602,194.223.137,16 591.032,84591.032,8412,95 14,894.180.000,00 0,003.474.534,97
932.649,93Assistência  Hospitalar e Ambulatorial 553.287,57 553.287,571.041.797,04 109.147,11109.147,119,57 2,75976.000,00 0,00488.509,47
278.311,90Vigilância Sanitária 57.838,10 57.838,10335.000,00 56.688,1056.688,101,00 1,43335.000,00 0,00277.161,90

4.000,00Vigilância Epidemiológica 0,00 0,004.000,00 0,000,000,00 0,004.000,00 0,004.000,00
4.427.943,92Educação 1.242.493,89 1.242.493,895.283.082,66 855.138,74855.138,7421,49 21,544.789.637,90 0,004.040.588,77

3.435.917,91Ensino Fundamental 1.096.189,90 1.096.189,904.149.082,66 713.164,75713.164,7518,96 17,963.655.637,90 0,003.052.892,76
79.397,80Ensino Superior e Técnico 602,20 602,2080.000,00 602,20602,200,01 0,0280.000,00 0,0079.397,80

912.628,21Educação Infantil 145.701,79 145.701,791.054.000,00 141.371,79141.371,792,52 3,561.054.000,00 0,00908.298,21
57.940,58Cultura 48.059,42 48.059,4266.000,00 8.059,428.059,420,83 0,2066.000,00 0,0017.940,58

57.940,58Difusão Cultural 48.059,42 48.059,4266.000,00 8.059,428.059,420,83 0,2066.000,00 0,0017.940,58
2.437.951,32Urbanismo 692.926,75 692.926,752.990.834,21 552.882,89552.882,8911,99 13,921.147.000,00 0,002.297.907,46

31.000,00Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,0031.000,00 0,000,000,00 0,0031.000,00 0,0031.000,00
2.406.951,32Serviços  Urbanos 692.926,75 692.926,752.959.834,21 552.882,89552.882,8911,99 13,921.116.000,00 0,002.266.907,46
1.066.239,15Agricultura 166.378,11 166.378,111.084.787,12 18.547,9718.547,972,88 0,471.022.140,39 0,00918.409,01

338.042,81Preservação  e Conservação  Ambiental 25.277,72 25.277,72343.140,39 5.097,585.097,580,44 0,13343.140,39 0,00317.862,67
728.196,34Promoção da Produção Agropecuária 141.100,39 141.100,39741.646,73 13.450,3913.450,392,44 0,34679.000,00 0,00600.546,34
47.320,02Desporto e Lazer 39.679,98 39.679,9887.000,00 39.679,9839.679,980,69 1,0087.000,00 0,0047.320,02

47.320,02Desporto Comunitário 39.679,98 39.679,9887.000,00 39.679,9839.679,980,69 1,0087.000,00 0,0047.320,02
183.938,75Encargos Especiais 46.061,25 46.061,25230.000,00 46.061,2546.061,250,80 1,16230.000,00 0,00183.938,75

183.938,75Outros Encargos Especiais 46.061,25 46.061,25230.000,00 46.061,2546.061,250,80 1,16230.000,00 0,00183.938,75
250.000,00Reserva de Contingência 0,00 0,00250.000,00 0,000,000,00 0,00250.000,00 0,00250.000,00

250.000,00Reserva de Contingência 0,00 0,00250.000,00 0,000,000,00 0,00250.000,00 0,00250.000,00
0,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,000,00 0,000,00

23.015.728,61TOTAL (III) = (I + II) 5.780.892,19 5.780.892,1926.986.384,77 3.970.656,163.970.656,16100,00 100,0023.450.000,00 0,0021.205.492,58

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.923], PREFEITURA MUNIC.DE STA.MERCEDES
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Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

PREFEITO ASS. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS CONTROLADOR INTERNO

VALDIR VERONA JOSÉ DIMAS DIAS WEDEKIN CLEBER LOPES DE CARVALHO
017.714.308-85 969.971.768-87 226.743.268-40

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.923], PREFEITURA MUNIC.DE STA.MERCEDES


